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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 651/11 

Contrato nº 187/202 1 
Processo Administrativo n.º 41.603/2020 - Apenso ao de nº 38.637/20 1 O - Co ncorrência Pública nº 005/ 1 O 
Concedente: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Concessionária : SORENI TRANSPORTES URBANOS LTDA 
Objeto: CONC ESSÃO PARA EXPLORAÇÃO E PR ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU. 
Aditamento: Reequilíbri o econômico financeiro. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, dev idamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
46.634. 1O1 /0001-15, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, neste ato em competência delegada através 
do Decreto nº 1O.O11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, 
RODRIGO COLAUTO TABORDA, brasileiro, res idente e dom icili ado nesta cidade de Botucatu/SP, portador do 
RG nº 40.381.142-9 e do CPF/MF sob nº 3 10.070.5 18- 17, doravante simples mente denominado, 
CONCEDENTE, e de outro lado, a empresa SORENI TRANSPORTES URBANOS L TOA, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.149.369/0001-04, sediada na Rua Jose Lapenna, nº 405 , Dist rito Industrial, 
Botucatu/S P, neste ato por seu representante legal aba ixo ass inado, doravante simplesmente denominada 
CONCESSIONÁRIA, com base no Processo Ad ministrativo ac ima descrito, têm entre si, como justo e 
avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláus ul as e condições que se seguem, bem como pela Lei 
Federa l nº 8.666/93 , Lei Federal nº 8.987/95, Lei Co mpl ementar Municipal nº 782/1 O e Decreto Municipal nº 
8.445/ 1 O e 11 .357/18, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do 
instrumento contratual celebrado em 1 1 de novembro de 2.0 1 1, nos autos do Processo Administrativo ac ima 
descrito , pelos moti vos devidamente justificados e autori zados nos autos do procedimento de med iação de nº 
41.603/20, para o fim de: 

1.1 - Reconhecer o desequilíbri o da concessão nos termos da Clausu la 30 do contrato ora aditado, referente ao 
Lote I, conforme estudos técnicos rea lizados no procedimento de mediação de nº 41.603/20, apurado até o 
mês de março de 202 1, incluindo este, no valor de R$ 3.369.452, 71 (três milhões, trezentos e sessenta e 
nove mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e um centavos), dos quais, após a compensação 
dos valores relat ivos a benéficos governamentais utili zados pela CONCESS ION ÁRIA no período de 
pandemia, restou no valor de Valor R$ 1.729.9 17,42 (Um milhão setecentos e vinte e nove mil , novecentos e 
dezessete rea is e quarenta e dois centavos); 

1.2 - Recompor o equilíbri o eco nôm ico financeiro do contrato, na fo rma indeni zada, prev ista pelo inciso IV 
da Clausu la 32 do contrato ora aditado, com previsão no art. 42 do Decreto Municipal 11.357/20 18, que 
substituiu o Decreto Municipal nº 8.445/20 1 O. 

1.3 - As partes acordam que o pagamento da in deni zação no valor previsto no item 1. 1, será rea lizada pelo 
CONCEDENTE em I O (dez) parcelas mensais, iguais, sucess ivas e irreajustáveis, no valor de R$ 
172.991 , 74 ( cento e setenta e dois mil novecentos e noventa e um reais e setenta e quatro centavos), sendo 
que a primeira parcela será paga em até 05 (cinco) dias após a assi natura do presente contrato e as demais 
sucess ivamente no mesmo dia de cada mês. 

1.4 - Considerando que a metodol ogia de cá lcul o utili zada para encontrar os va lores ac ima apurados restou 
incontroversa no procedimento de mediação nº 41.603/20, bem como que o cálculo do desequilíbri o 
apurado se deu até março de 202 1, considerando ainda que a pandemia Covid-1 9, ainda não acabou e 
continua a impactar a presente concessão, as partes acordam que eventuais desequilíbrios futuros, que 
impactem a concessão, de ab ril de 202 1 a novembro de 202 1, quando se encerra o período contratual , 
devem, antes do encerramento da concessão, ser calcul ados pela mesma metodo logia. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Ambas as partes, neste ato dão ampla geral e irrestrita quitação quanto a apuração 
de desequilíbrio contratual da concessão, não havendo mais nada a rec lamar quanto a esse título, além do ora 
acordado, por todo o contrato de concessão até o mês de março de 202 1, inclusive este, declarando ser 
suficiente a indeni zação acordada para recompor o eq uilíbrio econômico financeiro do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Integra o presente aditivo os estudos técnicos e pareceres jurídicos e demais 
documentos emanados no procedimento de mediação nº 4 1.603/20, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes deste aditamento, para o presente exercíci o serão 
suportadas pelo empenho nº 17.627. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assi m, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igua l teor 

::::~a:~~ue va~ :s:::d;n~~• duas testemunhas, p~~tos lega Is. 
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exandre Rodrigues Santos 
do Setor de Contratos 
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